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LEI N. 536 de 13 de Agosto de 1980, dispõe Sobre Concessão de 
Auxilio 
 

Lázaro José Diogo, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei: 

Faço Saber, que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 
Estado de São Paulo, a conceder um auxilio no valor de Cr$ 10.000,00 e 
Cr$ 20.000,00; respectivamente para o Sanatório Bezerra de Menezes e 
Hospital Francisco Rosam ambos com sede na cidade de Espirito Santo 
do Pinhal, neste Estado. 

 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 13 de Agosto de 

1980. 
 
Lázaro José Diogo 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Jardim, Estado de São Paulo, em 13 de Agosto de 1980. 


